
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMENDA IMPOSITIVA DE REMANEJAMENTO 2025. 

 
AO PROJETO DE LEI 020/2024-EXE 

 

 

EMENTA: Insere, nos termos do Art. 87-A, da Emenda à Lei Orgânica nº 006/2018, a 

obrigatoriedade de execução de programação orçamentária no Projeto de Lei 020/2024 

que Estima a RECEITA e fixa a DESPESA do Município para o exercício financeiro de 

2025. 
 

 
 Adiciona-se :  

 

 

Nº Programação Orçamentária Valor R$ 

01 Destinar ao Instituto Histórico e Geográfico de Santa Cruz do 
Capibaribe para execução do monumento em homenagem a memória 
das vítimas do acidente aéreo no Sítio Carreira de Pedra, no ano de 
1968, bem como, a sinalização da trilha até o local. 

5.000 

02 Destinar a Academia Santa-cruzense de Letras para execução do 
projeto de recuperação do telhado do “Sobrado dos Moraes”, localizado 
na Av. Padre Zuzinha, como forma de preservação histórica deste bem 
que ainda mantém suas caractéristicas originais.  

15.000 

03 Destinar a Academia Santa-cruzense de Letras para custeio.  10.000 

04 Destinar a Creche Cleosténes Pacas para custeio.  20.000 

05 Destinar a Fundação Padre Zuzinha para custeio. 10.000 

06 Destinar a Associação de Assistência ao Deficiente de Santa Cruz do 
Capibaribe (AADESC) para custeio.  

10.000 

07 Destinar para o Instituto Histórico e Geográfico de Santa Cruz do 
Capibaribe para custeio.  

10.563,97 

08 Destinar para a “Banda Musical Novo Século” para custeio.  5.000 

09 Destinar para a “Associação dos Agentes de Saúde” para custeio.  5.000 

10 Destinar para Instituto Histórico e Geográfico de Santa Cruz do 
Capibaribe para execução do monumento em homenagem aos “Negros 
do Alto”.  

5.000 

11 Destinar para o “Lar dos Idosos Santa Cruz” para custeio.  10.000 

12 Destinar para o Conselho Tutelar de Santa Cruz do Capibaribe para 
aquisição de equipamentos.  

10.000 

13 Destinar para “Associação dos Cores Capibaribe” para realização de 
projeto de combate a homofobia.  

5.000 

14 Assossiação de Jiu Jtisu Mudando Vidas. 
CNPJ 450266930001-20 

10.000 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
SAÚDE (130.563,97): 

14 Destinar para a Casa Jorginho para a compra de carro que auxilie os 
parcientes no tratamento de pessoa com deficiência e autismo.  

30.000 

15   Destinar ao CAPS para realização de ações e campanhas de combate 
ao sucídio e cuidado com a saúde mental. 

10.000 

16   Destinar a Secretaria Municipal de Saúde para a aquisição de uma 
ambulância destinada a atender as demandas de saúde da UBS da 
Malhada do Meio.  

30.000 

17  Destinar para a Secretaria Municipal de Saúde para a aquisição de um 
carro que atenda as demendas de saúde da localidade do Curral Picado.  

30.000 

18  Destinar para a Secretaria Municipal de Saúde para a aquisiação de um 
carro que auxilie pacientes em tratamento de câncer.  

30.563,97 

 
 

 
Que sejam modificados e incluídos os novos programas do Projeto de Lei Orçamentário 

Anual para o exercício financeiro de 2025, na parcela de revisão do Plano Plurianual para o 

exercício financeiro de 2025, em compatibilidade com as ações e diretrizes da LDO para o 

exercício financeiro de 2025. 

 

 

 

 
Sala das Sessôes 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Jessyca Monica de Lima Cavalcanti. 
 

VEREADORA 

Comentado [JC1]:  


		2024-12-18T11:01:42-0300
	JESSYCA MONICA DE LIMA CAVALCANTI:03208717466




